
ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Exmo. Senhor 
FERNANDO MENDES NOVAIS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Eu, abaixo assinado, na qualidade de PRESIDENTE da 
Comissão supra mencionada após analisar O Projeto de Lei nº 15 /24 o qual 
"O Projeto de Lei determina que as concessionárias prestadoras de serviços de 
energia elétrica, telefonia, televisão a cabo, internet ou qualquer outro 
relacionado à rede aérea removam os cabos e a fiação em excesso e sem uso", 
que compõe o processo em anexo, constatando sua CONSTITUCIONALIDADE 
e LEGALIDADE, manifesto FAVORÁVEL à sua aprovação. 

"ESTE É O NOSSO PARECER" 

Sala das Sessões em 22 de maio de 2024 

MARC 
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NUBIA RO ARANTES OLIVEIRA 

. UPLENTE 

~e~ 
ACÁCIÓ DIVINO VIEIRA DE ASSIS 

SECRETÁRIO 



ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

RELATO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Ilmo.Senhor 
MARCOS TULIO BARROSO 
DD. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Eu, abaixo assinado, na qualidade de RELATOR da Comissão 
supra mencionada após analisar O Projeto de Lei nº 15 /24 o qual "O Projeto 
de Lei determina que as concessionárias prestadoras de serviços de energia 
elétrica, telefonia, televisão a cabo, internet ou qualquer outro relacionado à 
rede aérea removam os cabos e a fiação em excesso e sem uso",", que compõe o 
processo em anexo, constatando sua CONSTITUCIONALIDADE e 
LEGALIDADE, manifesto FAVORÁVEL à sua aprovação. 

"ESTE É O MEU RELATO" 

Sala das Sessões em 22 de Maio de 2024. 

NUBIA REODORO ARANTES OLIVEIRA 
SUPLENTE 


